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j LEI N.0 5.120, DE 3 DE AGOSTO DE 2009.
l
;
:

Autoriza o Executivo Municipal a1
firmar convênio com a Associaçâo
Esportiva, Recreativa e Eventos

! Garotos do Canhoto, no valor de R$
4.800,00.

:

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a '
Associaçâo Esportiva, Recreativa e Eventos Garotos do Canhoto, com recursos do
FUMDESP, para atender ao projeto Espode e Iazer para crianças, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 4.800,00 (quatro miI e oitocentos reais).

Art. 2.O Para atender ao convênio serviré de recurso a dotaçâo
orçamentéria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-409.

Art. 3.O O prazo do convênio serâ até 31 de dezembro de 2009,
podendo ser prorrogado.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 3 de
agosto de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D IVEIRA,
' 

Prefeito unicipal. à
' )1 

i,
ERENI MA EL SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger .
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j LEI N.0 5.120, DE 3 DE AGOSTO DE 2009.
l
;
:

Autoriza o Executivo Municipal a1
firmar convênio com a Associaçâo
Esportiva, Recreativa e Eventos

! Garotos do Canhoto, no valor de R$
4.800,00.

:

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a '
Associaçâo Esportiva, Recreativa e Eventos Garotos do Canhoto, com recursos do
FUMDESP, para atender ao projeto Espode e Iazer para crianças, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 4.800,00 (quatro miI e oitocentos reais).

Art. 2.O Para atender ao convênio serviré de recurso a dotaçâo
orçamentéria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-409.

Art. 3.O O prazo do convênio serâ até 31 de dezembro de 2009,
podendo ser prorrogado.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 3 de
agosto de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Gabinete do Pre Ciro

LEI N.° 5.120, DE 3 DE AGOSTO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com a Associaqao
Esportiva, Recreativa e Eventos
Garotos do Canhoto, no valor de R$
4.800,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a
Associaqao Esportiva, Recreativa e Eventos Garotos do Canhoto, com recursos do
FUMDESP, para atender ao projeto Esporte e lazer para criangas, visando o repasse
financeiro no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Art. 2.° Para atender ao convénio serviré de recurso a dotagao
orgamentéria n.° 09.07.27.812.01832918.3.3.50.43.00.00.00.00-409.

Art. 3.° O prazo do convénio seré até 31 de dezembro de 2009,
podendo ser prorrogado.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
agosto de 2009.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D lVElRA,
Prefeito unicipal.

l
ERENI MA ELSZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger .

”DOE ORG/I08, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIDADE MS ARIES

19111a

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP 95780-000 — Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594


